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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2026 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                       
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 110/2025, de autoria do Edil Luiz Augusto de Jesus, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Senhor SANDRO TARGINO DE CASTRO. 
 
Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 03 de março de 2026. 
 
 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 
Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
FEIRENSE, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                       
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 34/2025, de autoria do Edil Ismael Bastos de Santana, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Feirense ao Bispo BRUNO LEONARDO SANTOS 
CERQUEIRA. 
 
Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do Título, que será entregue em 
Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 19 de março de 2026. 
 
 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
Presidente 

              
Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 

 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 
2º Vice-Presidente 

 

Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 
3º Vice-Presidente 

 

Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 
1ª Secretária 

 

Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 
2º Secretário 

 

Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 
3º Secretário 
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                             DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE COMENDA MARIA 
QUITÉRIA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, na conformidade do artigo 70, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município e artigos 274, § 2º e, 400, do Regimento Interno, e do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 103/2025, de autoria do Edil José Carneiro Rocha, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda Maria Quitéria  ao Senhor JORGE RAIMUNDO DE OLIVEIRA SILVA. 

Artigo 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a confecção da Comenda, que será entregue 
em Sessão Solene, convocada especialmente para este fim. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de verba 
existente na Secretaria da Casa. 

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 19 de março de 2026. 

 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 

Presidente 
              

Ver. PEDRO AMÉRICO DE SANTANA SILVA LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Ver. MARCUS WELBER CARVALHAL PINHEIRO 

2º Vice-Presidente 

 
Ver. RONALDO ALMEIDA CARIBÉ 

3º Vice-Presidente 

 
Ver.ª LUCIANE APARECIDA S. BRITO VIEIRA 

1ª Secretária 

 
Ver. ISMAEL BASTOS DE SANTANA 

2º Secretário 

 
Ver. EDVALDO LIMA DOS SANTOS 

3º Secretário 
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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 168/2026 
                            
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais e de acordo com o art. 10, caput, da Lei nº 4.204/2023, resolve determinar a progressão do 
servidor ROMERO DE OLIVEIRA SILVA, Técnico Legislativo Administrativo Municipal – TLAM, nível I, 
matrícula 2861, para o nível II, com efeito a partir de 12 de março de 2026. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de março de 2026. 
 
 

Ver. MARCOS ANTONIO DOS SANTOS LIMA 
- Presidente - 

 
 
 

 
A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

 
DECRETO INDIVIDUAL  Nº 169/2026 

                            
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e de acordo com a Lei Complementar 01/94, de 11 de novembro de 1994, bem como 
Parecer Jurídico nº 042/2026, exarado no processo administrativo nº 338/2026, resolve conceder ao servidor 
JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO, Técnico Legislativo Municipal, símbolo TLEM, nível VII, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente ao quinquênio relativo ao período aquisitivo de 12 de agosto de 2017 
a 11 de agosto de 2022, para serem gozadas posteriormente.  
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 
- Presidente - 
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ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

PORTARIA  Nº 063/2026      

 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições regimentais e de acordo com o Art. 118 da Lei nº 01/1994, consoante o Parecer Jurídico nº 
046/2026, apensado ao Processo Administrativo nº 287/2026, resolve conceder horário especial de trabalho 
para cursar pós-graduação stricto sensu (Mestrado) à servidora MARILIA ANEIDE SANTOS OLIVEIRA, 
Redator de Debates, símbolo REDE, matrícula 3217, com vigência a partir desta data. 
 
 
 
 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 19 de março de 2026. 
 
 

 
 

Vereador Marcos Antonio dos Santos Lima   
- Presidente - 
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